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manifestou-se o Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente, a respeito do projeto número quarenta e nove, que dispõe sobre a alteração dos artigos noventa e um e noventa e dois da Lei Municipal, só levar ao conhecimento dos nobres Pares e também dos próprios servidores que na pratica vai estar alterando que o servidor só vai poder estar solicitando o adicional de qualificação após cumprir o estágio probatório, da forma que estava que no caso nós aprovamos e agora deixou de vigorar, o servidor ao tomar posse, como a Lei não era exclusiva, ele já poderia solicitar esse adicional de qualificação, com a mudança nos artigos noventa e um e noventa e dois o servidor só poderá requerer o adicional de qualificação após cumprir o estágio probatório, obrigado pela oportunidade.
